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INDICAÇÃO N° 192/2025 Assinatura:

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 21 de março de 2025.

Julio Cezar da Fonseca Alves, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que seja encaminhado à Secretaria competente, a realização 
de reforma da capela mortuária de Piraí, incluindo a acessibilidade para 
pessoas com mobilidade reduzida, neste município.

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para o seu pronto atendimento.
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A solicitação reivindicada tem em vista que a 
reforma da capela mortuária, incluindo a área dos banheiros e a cozinha, 
no município, pode trazer benefícios importantes para a população.

A capela mortuária é um espaço utilizado por 
muitas pessoas, especialmente durante momentos difíceis. Melhorar a 
infraestrutura, pode proporcionar mais conforto e acessibilidade para os 
visitantes e funcionários.

A reforma de áreas como os banheiros e a 
cozinha é essencial para garantir que esses ambientes atendam às 
necessidades básicas de higiene e funcionalidade.

A capela mortuária deve ser um ambiente de 
respeito, tranquilidade e acolhimento. Reformar e renovar o espaço 
contribui para criar um ambiente mais sereno e confortável, algo que 
pode proporcionar mais dignidade durante um momento de perda e luto.

A reforma, então, visa não apenas melhorar a 
infraestrutura, mas também proporcionar uma experiência mais digna e 
acolhedora para todos que precisam dos serviços da capela mortuária.
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